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TOMADA DE PREÇOS

N” TP-00112019 - CMB

OBJETO: CDNTRATAÇAD DE PRESTAÇAD SERv|çoS
TECNICDS PRDP|SS|oNA|S ESPEc|AL|zADoS NA AREA DE
coNTAS|L|DADE PUBLICA E RA AREA DE RECURSOS
HUMANOS, JUNTO Ao PDDER LEG|SLAT|vo Do MuN|c|P|o DE
SATUR|TE, CDNFORME ESPEc|E|cAÇÓES CDNSTANTES DD
ANE:-<o | Do ED|TA|_, TUDO PARTE |NTEc-:RANTE DESTE
PROCESSO.

Trav: Cíceru SS-gundo da Costa, 1215, Centro, Baturité - Ceará
CEP: 62150-üüü | Fone: (85) 334?-[N93 - 9 9908.0851

www.camarabaturite.De.gDv.br
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EDITAL TOMADA DE PRE OS N" TP 00112019 CMB

L|c|TAçAo NP TP~oo1r2o19 - crvia
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
'[IPO:__ MENOR PREÇO MENSAL POR LOTE
oRGAo¿ cArv1ARA rv1uNlc|PAL DE SATURITE
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1301 01 031 0001 2.08? - Garanciamanto das
Atividades Legislativas.
ELEMENTO DE DESPESAS: 3890.39.00 -- Outros Sarviços da Tarcairos Passoa
Juridica.

1 - PREANIDULD
O titular da origam dasta licitação torna público. para conhacimanto dos intarassados.
gua a Comissão Pamananta da Licitação. nomaada pala Portaria n° 00-M2019. da 02
da Janairo da 2019. composta palos Sarvidoras: FRANCISCO LIDUINO DIAS
CARDOSO - Prasidanta. ROSILENE CAVALCANTE DE PAULA a MARIA DE
LOURDES FRANCELINO PAULA BARROS. mambros. torna público qua fara raalizar
licitação na modalidada Tomada da Praços. tipo Manor Praço Mansal POR LOTE.
para cotação da praços rafaranta a contratação da sarviços técnicos profissionais
aspacializados. rafaranta ao objato dasta cartama. oosarvadas as normas a condiçüas
do prasanta Edital a as disposiçãas contidas na Lai n° 8.666. da 21 da junho da 1993.
da Lai nf* 8.0?8. da 11I09I1990 - Codigo da Dafasa do Consumidor. Dacrato n°
6.20-4I0?. Lai Complamantar 11° 123 da 14 da dazamloro da 2006. Lai Complamantar ni*
14? da 0? da Agosto da 2014. Lai Fadaral 12.440 da 0? da julho da 2011 qua altara o
titulo VII-A da Consolidação das Lais do TrabaIho a damais nomtas partinantas a.
ainda. palas disposiçãas astabalacidas no prasanta adital a saus ana:-tos. a raaiizar-sa
na sala da Comissão Parmananta da Licitação da Cãmara Municipal da Baturita. com
Sada Travassa Cicaro Sagundo da Costa. 1215. Cantro. Baturita. Caarã. no dia 01 da
marçú de 2019. às 10:30 haraâ. (HoRAR|o LocA|_j

2 - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 A prasanta licitação dastina-sa ã ohtanção da proposta mais vantajosa para
Administração. ralativa ã CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA E
NA AREA DE RECURSOS HUMANOS. JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DO
MUNICIPIO DE BATURITÉ. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANEXO I DO EDITAL. TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO.

vAI;oa T vA|.ciR
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coIvTRATAçAo DE PRESTAIÇAD DE - A
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Trav: Cicaro Sagundo da Costa. 1215. Cantro. Baturita - Caarã
CEP: 62.?60-000 j Fona: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851
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LOTE II

` ' ` vALoR vALoR '
oEscR|çÃo Dos sERv|ços I MENSAL GLÚBM'

' -- -"nr _ --1-corvTRATAçAo DE PRESTAÇAD DE
SERv|ços Técnicos PRoF|sS|o|vA|s

D. EsPEc¡AL|zADoS RA AREA DE REcuRsos
Hu|v|A|vos. PARA DEsE|vvo|_vER os
sERv|ços cor~lsTA|vTEs Do A|vE><o 1. Do
EDITAL _ Ç. Ç

MES 12 s.sss.ss 4s.5sa.as

EsPEc|AuzADos NA AREA FDE J J T |

. zE5TIHAPP ..-.E§T_L~'L›9.«E'.<1'_-.

vA1.oR |vrED|o EST||v1ADo MENSADGLDDAL s.aa§.§§ _ 4s.sss.ss

3 - DAS ccmolçdas E RESTRIQDES E DE PART1c|PAçAo
3.1 _ DAS conolçéas DE PART|c|PAçAo
3.1.1 - Podara participar do prasanta cartama licitatorio passoa juridica. davidamanta
habilitada a prastar os sarviços objato dasta licitação. na forma do qua dispãa o § 2”
do art. 22 da Lai ni* 8.666l'93. altarada palo Dacrato nf* 9.412 da 18 da Junho da 2018.
3.1.2 ~ Os participantas da licitação davarão sar raprasantados no ato licitatério por
procurador lagalmanta habilitado. Para tanto. davarã o masmo aprasantar instrumanto
procuratorio. com firma raconhacida. ou ainda original ou cépia autanticada do ato
constitutivo acompanhado da cartaira da idantidada COM FO__'I_`_O RECE__NT_E_; na
hipotasa da socio ou dirator. aprasantar documanto da idantidada juntamanta com os
anvalopas da habilitação a propostas. mas não incluidos nastas.
3.1.3 - A participação na prasanta Tomada da Praços é facultada a toda a gualquar
firma individual ou sociadada ragularmanta astabalacida no pais. qua astaja
davidamanta cadastrada na Cãmara Municipal da Baturité ou qua atandaram a todas
as condiçéas para cadastramento até o tarcairo dia útil anterior à data do
racabimanto das propostas (dia 26 da Favarairo da 2019 das 08:00 às 11:30
horas). obsarvada a nacassãria qualificação a. aaja especializada. cradanciada no
objato dasta Licitação a qua satisfaça a todas as axigéncias da prasanta Edital da
Tomada da Praços a saus anaxos. O Cartificado da Ragistro Cadastral - CRC.

_-""fl"

3.2 - DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPACAO ¿f 

3.2.1- Não podarã participar da licitação passoa juridica gua astajam cumprindo
panalidada da Suspensão Tamporãria para licitar ou contratar imposta por
érgãofantidada dasta Municipio ou daclaradas inidünaas por força da Lai da Licitaçãas
a suas altaraçãas postarioras:
3.2.2 - Não sara admitida a participação da amprasa sob a forma da Consércios ou
grupo da amprasas a com faléncia dacratada;

Trav: Cicaro Sagundo da Costa. 1215. Cantro. Baturité - Caaré
CEP: 62.?60-000 | Fona: (85) 384?-0193 - 9 9908.0851
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3.2.3 - Não podera participar empresas que estejam incluidas no Cadastro da
lnadimpléncia da Fazenda Pública Estadual - CADINE. nos termos do art. 3°. da Lai
n** 12.411. da 02.01.95 a do seu Decreto Regulamentador n'* 23.661. de 20.04.95:
3.2.4 - Ouando um dos sõcios representantes ou responsaveis técnicos da licitante
participar da mais da uma empresa especializada no objeto desta Licitação. somente
uma delas podera participar do certame Iicitatõrio:
3.2.5- Não podera participar do certame. a pessoa juridica que estiver sofrendo
penalidades impostas por quatquer orgão e ou entidade da Administração Pública
Municipal motivadas pelas hipõteses previstas no art. 88 da Lai ni* 8.666l93 e suas
alterações posteriores.
3.2.6 - É vedada a indicação da um mesmo profissional da nivel suparior. por mais da
uma empresa licitante. Havendo a indicação. as empresas licitantes serão
desclassificadas na participação do presente certame.

3.3 - DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP).
nos termos da Lei Complementar n“*. 123. de 14l12l'2006. Alterada pela Lei
Complementar n** 14?. de 0? de Agosto de 2014. para que estas possam gozar dos
beneficios previstos nas referidas Leis é necessario. ã época do credenciamento.
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal. nos
termos do Artigo 3° do referido diploma legal. por meio da Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que devera ser feita no prõpno
fomtulãrio de credenciamento conforrne modelo disposto no ANEXO VII MODELO DE
DECLARAÇÃO - (ME ou EPP). nos temtos da Lei Complementar ni*. 123. de
14I*12ƒ2006. alterada pela Lei Complementar nf* 14?. de 0? de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP]
que possua restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste cartama. devera
apresentar a declaração de que trata o item (3.3.1.). fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal a que se
compromete em sanar o vicio. conforme dispõe a Lei Complementar n'**. 123 de
14! 1212006. alterada pela Lei Complementar ni* 14?. de 0? de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP). que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o
item acima. somente sera permitido caso tais empresas tenham manifestado. no ato
de credenciamento. a condição de enquadramento como ME ou EPP. conforme
dispõe o Item 3.3.1.. deste capitulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porta. por ocasião da participação
na licitação.
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. sera
assegurado as mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual
periodo. a critério da Comissão de Licitação. para a regularização da documentação.
pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas. estas com efeito de negativa (art. 43. parágrafo primeiro da LC 14?l14): _______

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceara
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851 .¿jÍ
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3.3.6- A não regularização da documentação. no prazo previsto no subitem acima.
implicará a decadéncia do direito á contratação. sem prejuizo das sanções previstas
no art. 81 da Lei nf* 8.666. de 21i06i1993. sendo facultado á Comissão de Licitação
convocar os Licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura
do contrato. ou revogar a licitação (art. 43. parágrafo segundo da LC 14?i14):
3.3.?- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar á
Comissão de Licitação antes de exercer o direito de preferéncia previsto na Lei
Complementar n°. 123 de 14.i12i2006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei
Complementar n°. 123 de 14(12ƒ2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria
da Receita Federal. http:iirec_eita.fazenda.gov.brrsimplesnacional;
b) declaração. firmada pelo representante legal da empresa. de não haver nenhum
impedimentos previstos do § 4° do artigo 03 da Lei Complementar n**. 123 de
14.f12f2006:

II. Empresas NAO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei
Complementar n°. 123 de 14l12.f2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do
Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 da 14l'12(2006;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
cj Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ:
d) Copia do contrato Social e suas alterações:
e) Declaração. firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4” do Artigo 03 da Lei Complementar n'*. 123
de 14.i12l2006:

Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores. sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

4 - DA HABILÍTAQAO

4.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços
contábeis. expedido pela Cámara Municipal de Baturité. dentro do prazo de validade.
guardada a confomtidade do objeto da licitação:

4.1 .1- Habilitação Juridica:

4.1.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsával(is) legaI(is) do(s)
signatário(s) da proposta;
4.1.1.2- Registro comercial. no caso de empresa individual:
4.1.1.3- Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos.
devidamente registrados. em se tratando de sociedades comerciais. e no caso de

/' '11./'
Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará

CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851 P* `
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sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
4.1.1.4- Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedade civis. acompanhado de
prova da diretoria em exercicio:
4.1.1.5- Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir:
4.1.1.6 - Alvará de Funcionamento da sede da licitante.

4.2. Regularidade Fiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ):
4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitanta. ou outra equivalente na fomwa da Lei.
4.2.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO
NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO). alterada pela portaria conjunta RFBIPGFN n** 1.?51 de
02ƒ10l2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
4.2.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por Lei.
4.2.5 - CERTIDAO NEGATIVA DE DÊBITOS TRABALHISTAS (CNDT). da jurisdição
da sede ou filial do licitante.

4.3 - Oualificação Técnica necessária para o LOTE I:

4.3.1 - Apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por pessoa juridica de
direito Público. com timbre. comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho
de atividade compativel com o objeto da licitação (SERVIÇOS DE CONTABILIDADE
PUBLICA). acompanhado do respectivo Contrato. este com reconhecimento de firma
das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.
4.3.2 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente - CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE (CRC). da empresas e do(s) rasponsável(is)
técnico(s):
4.3.3. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e do(s) responsável (is)
técnico (s). junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC). da localidade da
sede da PROPONENTE.
4.3.4. Apresentar comprovação do vinculo empregaticio do profissional. detentor do
item solicitado na cláusula 4.3.3 desta TOMADA DE PREÇOS. deverá comprovar
através de copia. atendendo os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS. expedida pelo
Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstra
a identificação do profissional. bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03
(trãs) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br
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SOCIO: contrato social ou estatuto social. devidamente registrado no orgão
competente. comprovando que participa da sociedade. pelo menos. desde o mas
anterior ao da publicação deste edital:

DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a
função. pelo menos. desde o mas anterior ao da publicação deste Edital. em se
tratando de firma individual ou limitada. ou ainda da ata assembleia de sua investidura
no cargo. devidamente publicada na imprensa oficial. em se tratando de sociedade
anõnima: ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços.
comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço. com
firma reconhecida do contratado e do contratante.

4.4 - Qualificação Técnica nece_ssá_ria para 0 LOTE II:

4.4.1 - Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de
direito Público ou Privado. com timbre. comprovando aptidão pelo concorrente para
desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação (ASSESSORIA NA
AREA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS). acompanhado do respectivo
Contrato. este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do
CONTRATANTE.
4.4.2 - Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Administração - CRA.
secção da sede da empresa. de acordo na Lei Federal no. 4.?69l65. Decreto
Regulamentador no. 61 .934l6?.
4.4.3 - A empresa licitante deverá comprovar a existéncia em seus quadros de. pelo
menos 01 (um) profissional de nivel superior. advogado. com registro profissional
válido (OAB):
4.4.4 - A empresa licitante deverá comprovar a existencia em seus quadros de. pelo
menos 01 (um) profissional de novel superior. com formação na área contábil. com
registro profissional válido (CRC):
4.4.5 - A empresa licitante deverá comprovar a existéncia em seus quadros de. pelo
menos 01 (um) profissional de novel superior. com formação na área administrativa.
com registro profissional válido (CRA):
4.4.6 - Apresentar comprovação do vinculo empregaticio do profissional. detentor do
item solicitado nas cláusulas 4.4.3. 4.4.4 e 4.4.5 desta TOMADA DE PREÇOS. deverá
comprovar através de copia. atendendo os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS. expedida pelo
Ministério do Trabalho - DRT: Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre
a identificação do profissional. bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03
(trés) meses imediatamente anteriores a presente licitação:

SÓCIO: contrato social ou estatuto social. devidamente registrado no orgão
competente. comprovando que participa da sociedade. pelo menos. desde o mes
anterior ao da publicação deste edital:  )

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br

- AI:-*
'C

FLS

*'94 TuRiT"¿'

E
A oe

-:- 'Õ

1:.HH-L-'T

Íti nf-""*¬`

Úràv



\
:É1

.J¡Úiü-___

'*'-A
fifiü

flvàvua*

CAMARA Murv|c1PA|_ DE

- a.A*r|.):a¿lTE - : _
Llããlltlllílfl IIIÍIITI Ililllflllljllll E 0lIIllPIl IIIIIIISSI Bfllll Il Fllllfl

DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a
função. pelo menos. desde o mas anterior ao da publicação deste Edital. em se
tratando de firma individual ou limitada. ou ainda da ata assembleia de sua investidura
no cargo. devidamente publicada na imprensa oficial. em se tratando de sociedade
anonima; ou;

coNTRATo DE PRESTAÇAD DE sERv|ÇoSz centrais se prsâtaçâú da âewiçoâ.
comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço. com
firma reconhecida do contratado e do contratante.

4.5- Oua_I_iÍiÇzaÇão Economico -Financeira:

4.5.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último
exercicio social (201? ou 2018). já exigíveis e apresentados na forma da lei.
devidamente registrado na Junta Comercial. que comprovem a boa situação financeira
da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios. o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro
Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial. podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de trãs mesas da data de
apresentação da proposta. na forma do artigo 31. inciso I. da Lei 8.666l'93 e alterações
posteriores. e. ou. no caso de empresa optante pelo simples nacional. poderá
apresentar: copia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS)
de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa
gerador de documento de anecadação o Simples Nacional;
4.5.2. No caso de sociedade por ações. o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial. em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial:
4.5.3. No caso de empresa recém-construida (há menos da 01 ano). deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial. constando no Balanço o número do Livro
e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial. devendo
ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa. __
4.5.4. CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇAO DE FALENCIA OU
CONCORDATA expedida pelo distribuidor. ou distribuidoras. se for o caso. da sede da
pessoa juridica.
4.5.5 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado
para execução dos serviços. devendo a mesma ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação até 03 (trés) dias úteis antes da data. de entrega dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais. ou seja. até o dia [26l02l2019 até
as 11:30 horas). do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do
Edital). nas modalidades abaixo especificadas. tendo sua validade que cobrir a
vigéncia da Proposta. na seguinte forma na seguinte fomfla:

a) Caução em dinheiro (CIC - 1?.8?8-0: AG.: 0334-4. Banco do Brasil ___-
BaturitélCeará):
b) Seguro Garantia:

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará u
CEP: szrsc-ooo j Pena; (S5) 334?-o1aS - 9 eeosossi
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c) Fiança Bancária. conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do
Contrato.

4.6 - Demai_s__d_ocumentos necessários para a lflabilitação:

4.6.1 - Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa e algum documento de
água. luz. telefone. outros. que comprove o funcionamento da empresa a participante
do certame.
4.6.2 - A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social
da empresa. não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em
hipotese alguma em nome de pessoa fisica. mesmos estas sendo socio(s) e ou
Proprietário da empresa.
4.6.3 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas
através deste Edital (ANEXO IV):
4.6.4 - Declaração do licitante da que inexiste qualquer impedimento de licitar com a
Administração Pública (ANEXO V):
4.6.5- Declaração formal da que a licitante não possui menores trabalhando conforme
determina o inciso XXXIII. art. ?** da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.6.6 - Declaração de lnexistãncia de Vínculo empregaticio com a Cámara Municipal
de Baturité do(s) socio(s) alou proprietário da empresa (ANEXO VIII).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão
estar em nome do licitante. com número do CNPJIMF e. preferencialmente. com o
endereço respectivo:
Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz. todos os documentos deverão estar com
o número do CNPJ da matriz. ou se o licitante for uma filial todos os documentos
deverão estar com o número do CNPJ da filial. exceto quanto ã certidão quanto a
certidão de débitos junto á Receita Federal. por constar no proprio documento que é
valido tanto para a matriz e filiais. bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS. quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado.
devendo desta forma apresentar documento comprobatorio da autorização para a
centralização:
Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos
serviços for a filial. os documentos deverão ser apresentados com o número do
CNPJIMF da matriz e da filial simultaneamente: ou serão dispensados da
apresentação de documentos com o número do CNPJIMF da filial aqueles
documentos que. pela propria natureza. forem emitidos somente em nome da matriz:
Parágrafo Ouarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula: a sua
irregularidade: o seu vencimento: a ausência das copias xerografadas devidamente
autenticadas. ou a ausencia das vias originais para a autenticação pela Comissão
Pemtanente de Licitação. ou a falta da publicação da imprensa oficial: a apresentação
de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A)
tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame. sendo-lhe
devolvido o (Envelope B).
Parágrafo Ouinto: Ouem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores. sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.
Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará C
CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851 ___
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será considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

4.? - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado.
distinto ao da proposta. tendo no seu frontispicio os seguintes dizeres:

A
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
CAMARA MUNICIPAL DE BATURITÉ
TOMADA DE PREÇOS N" TP-001l'2Ú19 - CMB _
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE: _.

5 - DA PRoPosTA DE Paaços
5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado. o qual
conterá as seguintes indicações:

'I-A
cçMIssAo PERMANENTE DE LICITAÇAD
CAMARA MUNICIPAL DE DATURITÉ
TDMADA DE PREÇDS N: TP-namora - CME.
ENvELoPE “B” - PRDPDSTA DE PREços
PRDPDNENTE: _

5.2. - Somente serão abertas e lidas. na presença dos interessados. as propostas dos
licitantes previamente habilitados nos temtos deste Edital. a serem apresentadas em
01 (uma) via impressa. de forma a não conter folhas soltas. sem emendas. rasuras
ou borrões. contidas em involucros opacos fechados e lacrados da forma tal que torne
detactável qualquer intento de violação de seu conteúdo. especificando o Objeto de
forma clara e inequívoca. e ainda contendo:
5.3 - A razão social e o número do CNPJ:
5.4. Indicação do nome e número do banco. agéncia e conta corrente para efeito de
pagamento:
5.5. Preço mensal e global. expressos em algarismo e por extenso. de forma clara e
precisa. limitado rigorosamente ao objeto desta licitação. sem altemativas de preços
ou qualquer outra condição que induza ojulgamento ater mais de um resultado:
5.5.1. Em caso de divergéncia entre os preços unitário e total. será considerado o
primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso. prevalecerá o último:
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses. e.
deverá ser contada da data do contrato erou da emissão da Ordem de Serviço:
5.?. - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 (sessenta) dias
corridos. a contar da data da entrega das propostas:
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles
que. porventura. vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos
todos os custos e despesas. tais como: impostos. taxas. fretes e outros. Í/-¬

.f*5.9. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vicios ou ilegalidades: .

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851
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D) estiver em desacordo com qualquer das exigéncias do presente Edital:
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital. inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas
ofertas das demais licitantes:
d) taxa de encargos sociais inverossimil:
e) apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aquelas que
não venham a ter demostrada sua viabilidade. através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes da produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato:
f.) valor orçado superiores ao estimado no item 2.2 do edital.
5.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboraáo e
apresentação de suas propostas.
5.11. É vedada a utilização de qualquer elemento. critério ou fator Sigiloso ou
reservado que possa. ainda que indiretamente. elidir os principios que regem o
procedimento licitatorio. confomte estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5.12. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desisténcia. sob pena de
aplicação das punições previstas na Cláusula - “DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS".

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta
de preço será realizada no dia. hora e local previsto nesta Tomada de Preços:
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO e **B** PROPOSTA DE PREÇOS. proceder-se-á a abertura dos
envelopes referentes ã documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação. para análise. e para
serem rubricados pela Comissão e pelos licitantes presentes:
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação. será divulgado o resultado da
habilitação:
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação. a Comissão de Licitação. apos obedecer ao
disposto no art. 109. inciso I. alinea "a" da Lei de Licitações. fará a devolução aos
inabilitados de seus envelopes propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação. não cabe desisténcia de proposta. salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação:
6.? - E iniciada a fase de Julgamento das Propostas. com a abertura dos envelopes
propostas dos licitantes habilitados. que serão examinados e rubricados pela
Comissão e Licitantes presentes:
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observãncia ao
prazo recursal previsto no art. 109. inciso I. alinea da Lei n'* 8.666l93 e alterações
posteriores:
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame:
6.10 - É facultada á Comissão de Licitação ou autoridade superior. em qualquer fase
da licitação. a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a
instmção do processo. vedada á inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta:

ri A/Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceara ' '
CEP: 62.T5Ú-ÚÚÚ | FDFIE: (B5) 334?-O193 - 9 99U3.0B5'|

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br

.;_._'?-

-I..|..|.._

H¡.I:...l-lEIv¡j›

ÔRHJRITÊ-

""-.

D.-'O

"72O
..¬¡'Ê›-

33

CP" DI¬':'›vI.D)



.IC-

CAMARA MUNICIPAL os , "

BI `C__gM.o

6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatorio. e.
tanto na fase de habilitação quanto na fase de julgamento das propostas. e se os
mesmos desistiram do prazo recursal. desisténcia esta que deverá ser consignada em
Ata. e. assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame. poderá se
passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma
sessao:
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia
marcado para a abertura do certame. a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará
a data para a divulgação do resultado da habilitação.

7 _ Do CRITÉRID DE JULGAMENTD
?.1- A presente licitação será julgada pelo critério. MENOR PREÇO MENSAL POR
LOTE. em conseqüéncía. no julgamento das propostas. a Comissão de Licitação
observará apenas o preço proposto das empresas habilitadas. sagrandoese vencedora
a que apresentar o Menor Preço Mensal. ressalvado o Art. 48 da Lei 8.666.='93.
?.2- Serão desclassificadas as propostas:
?.2.1- Crue não atenderem as especificações da Tomada de Preços:
?.2.2- Oue apresentarem preços irrisorios. de valor zero. ou preços excessivos.
inexeqúiveis. ou preços incompatíveis com a realidade mercadologíca:
?.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada
de Preços. nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
ressalvadas as exceções previstas no § 3'* do art. 44. da Lei de Licitações;
?.2.-fl» No caso de empate entre duas ou mais propostas. como critério de desempate
será assegurado preferéncia a empresa nacional:
?.2.5- Pennanecendo o empate. a classificação se fará. obrigatoriamente. por sorteio.
vedado qualquer outro processo.

E - DA ADJUDICAÇÃO

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora. mediante
Contrato a ser firmado entre este e a Cámara Municipal de Baturité. O adjudicatário
tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato. contado da data de sua
convocação para esse fim.
8.2- Ouando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste
edital e não assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1. é facultada ã
Cãmara Municipal de Baturité convidar a segunda classificada. e assim
sucessivamente. para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira
colocada. inclusive quanto ao preço. ou revogar a licitação.

9 - Do coNTRATo TA " r=IscALIzA Ao_ _ , SUBCONTRA OES E DA

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato. de acordo com o Art. 10 da lei 8.666l93
e em confomtidade com a minuta anexa ao presente Edital. que deverá ser assinado
pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias. a partir da data da convocação encamjrflwada
á licitante vencedora do certame: / 

Trav: Cicero Sagundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará
CEP: 62.760-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigação.
ficando sujeito ãs penalidades previstas na Lei nt" 6.666f93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os tenrros da proposta
vencedora e seus anexos (se houver), bem como os demais elementos concernentes
ã licitação, que serviram de base ao processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, podera ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
prevê a Lei n° 6.666r93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo ã administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo
por outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato. nota de empenho de
despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - êpos Assinatura da Ordem de Serviços efou Contrato, por parte da
CCNTRANTANTE e CONTRATADA, a empresa terã no maximo 19 (dez) dias iniciar o
objeto deste certame.
9.? - Não sera' permitida em hipotese subcontratação para os senriços objeto deste
certame.
9.8 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 6? da Lei Federal 6.666 de
1993. serã designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
erou serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
9.9 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administraçao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. ?9 da
Lei Federal nf' 8.666f93 e suas alterações.
9.19 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem
como o nome dos funcionãrios ã regularização eventualmente envolvidos,
detemtinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências
cabíveis.

19 - DAS OBRIGAÇÕES Dr'-t CüNTRñTANTE

19.1- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n° 6.666f93 e suas alterações posteriores;
19.2 - Fiscalizar e acompanhar a entregafexecução do objeto contratual:
19.3- Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência retacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:
19.4-Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas FiscaisfFatura
devidamente atestada pelo Setor Competente.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturitê - Cearã
CEP: 62169-999 1 Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651
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_11 - cris oe_RrGz5ÇoEs os couremâos
11.1-Executar os serviços de conforrnidade com as condições estabeiecidas neste
Editai, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Hcüação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências erou irregularidades apontadas
pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante efou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual:
11.5- Executar os serviços atraves de pessoas idõneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho
de suas funções. podendo a Cãmara Municipal de Baturité solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente:
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços:
11.?- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:
11.6-Responder perante a Cãmara Municipal de Eiaturitê, mesmo no caso de ausência
ou omissão da FlSCALlZAÇAO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato. quer
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatãrios seus. A
responsabilidade se estenderã ã danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observãncia
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes:
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados.
sendo que a CONTRATADA não deverã, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem
consentimento prêvio por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parãgrafo anterior, a não ser para fins
de execução do CONTRATO;
11.19- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo tambem de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente.
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciãrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Cãmara Municipal de
Eiaturitê por eventuais autuações administrativas efou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere
ã Cãmara lvlunicipal de Baturitê;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciãrios relacionados
com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuizos que forem
causados ã União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços; /`*

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Ceara
CEP: 62.?69-999 | Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651
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11.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
11.14 - Emissão de relatorios mensais dos serviços prestados:
11.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Temro de Referência -
Anexo r.

12 - DA ouRAgÃo oo coNT|=-mto
12.1- O Contrato tera vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante
Termos Aditivos, atê o limite de 69 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo
com o art. 5? e incisos da lei Federal n°. 6.666f93, e, com vantagens a Cãmara
lvlunicipal de Baturite. na continuidade do Contrato. podendo ser alterado. exceto no
tocante ao seu objeto.
12.1 .1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos serã precedida da realização de pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais
vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova licitação.
12.3. O contrato não poderã ser pronogado quando:
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 6?, inciso lll, da Lei n° 6.666, de 1993. ou tenha
sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os efeitos;
12.32. A Contratada não mantiver. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos
custos fixos ou variãveis não renovãveis que jã tenham sido pagos ou amoriizados no
primeiro ano de vigência da contratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com
prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o
interregno minimo de 91 (um) ano, mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) efou o disposto na Lei n° 6.666f93, art. 65, §1°.
13.2. O interregno minimo de 1 (um) ano serã contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ã data em que se completou o computo do interregno minimo
de 91 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato. caso não haja
prorrogação. /;›

.‹-' -
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13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so podera ser
pleiteado apos o decurso de novo interregno minimo de 91 (um) ano, contado na
forma prevista neste Edital.
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o
novo indice de reajuste adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clãusula
no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser
exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de 91 (um)
ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de
periodicidade para concessão dos proximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo maximo de 39
(trinta) dias. contados a partir da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão forrnalizados por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao contrato.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento sera de atê 39 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota FiscalfFatura pela Contratada.
14.2. O pagamento somente sera efetuado apos o “atesto”, pelo servidor competente,
da Nota Fiscalr'Fatura apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos
serviços executados.
14.2.1. O “ateste” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota
FiscalfFatura apresentada pela Contratada com os senriços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaIr'Fatura ou dos documentos
pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficara pendente ata que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
144.1. Não produziu os resultados acordados;
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a
qualidade minima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante
deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela
Contratada. ou por outro meio previsto na legislação vigente. //¬.
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14,?. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancaria para pagamento.
14.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

15 - DAS SANQÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidoneo.
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prêvio da citação e
da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de ate 92 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
15.2 - A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas. garantida a previa defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 6?, da Lei n.° 6.666f93,
podera ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da
Rede Arrecadadora de Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadação
lvlunicipal - DAlvl. a ser preenchido de acordo com instruções fomecidas pela
Contratante):

a) de 9.3% (três dêcimo por cento) sobre o valor contratual total do
exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 19% (dez por cento) do mesmo
valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por
infração a qualquer clãusula ou condição do contrato, não especificada
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
recusa, caso a correção não se efetivar nos 95 (cinco) dias que se
seguirem a data da comunicação formal da rejeição:

Ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
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prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao
contraditorio e a ampla defesa, garantida nos prazos de 95 (cinco) dias úteis para as
sanções pravistas nos incisos I a II do Item 15.2 supra e 19 (dez) dias corridos para a
sanção prevista no inciso Ill do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 95 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa
não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 a inciso III do item 15.2 supra, poderão ser
aplicadas as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração Pública, em virtude de atos ilicitos praticados;
Ill - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento da quaisquer tributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I a III do item 15.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 95 (cinco) dias úteis.
15.? - A licitante adjudicataria que se recusar, injustiticadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 95 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera
encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuizo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar descumprimento total
da obrigação assumida.
15.6 - As sanções previstas no item 15.? supra não se aplicam as demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 46 (quarenta e oito) horas
comunicaram seu desinteresse.

16 - DA RESCISAO CONTRATUAL

16.1. A Cãmara Municipal da Baturite poderá rescindir o contrato, independentemente
da qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a
partir do recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas:
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislação
vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Cedar ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa
autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seus dirigentes. .fa
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16.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada recebera exclusivamente o pagamento dos
serviços executados e recebido, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
16.3. Não cabera a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for.
se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas
nele estabelecidas.
16.4. Independentemente do disposto nesta clãusula, o contrato podera ser rescindido
por livre decisão da Cãmara Municipal de Baturite, a qualquer epoca, sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe
apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.
16.5. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,
desde que haja conveniência da Administração;
16.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. T6 da Lei n° 6.666r'93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
16.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigaveis. como os
detemtinados por ato unilateral da Contratante, serão fomralmente motivados.
assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e comprovada intimação
da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 19 (dez) dias
úteis. contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor
recurso hierarquico no prazo de 95 (cinco) dias úteis, contados da intimação
comprovada da decisão rescisoria.

1r - os rrrneusuâção, cor~rsuL1_'__zr.s, eeseosrâs, A_p_;rAr.rEr¬no E
aecuasos Ao abreu.
1?.1 - A impugnação de edital se dara nos prazos e condições relacionadas no art. 41
da lei 6.666r'93, e suas alterações posteriores.
1?.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese
em que tal comunicação não tera efeito de recurso.
1i',3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedira de participar
do processo licitatorio ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente.
1?.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou
impugnações mediante petição confeccionada em maquina datilografica ou impressora
eletronica, em tinta não lavavel, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação da Cãmara Municipal de
Baturite;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome.
prenome, estado civil, profissão. domicilio. número do documento de identificação.
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Cãmara Municipal de
Baturite, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Ceara /
CEP: 62.?69-999 | Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651 /:'

vvw¬.‹v.camarabaturite.ce.gov.br .- `

Q?-

IEGJSIJIIIIIII lifllil EEBIGHEÃIJ E IIIIIIIPHIIIIIIÊI EEIII II Pllllfl .'94

'pfrfikfiiffiff

FLS

Tur=rrTÊ-'

OM38'

-"'-Tüü

/fã
"71'

,aê

0P'.'frv,1.*Il"-1



ífxfi E fil IE
43'" A

Ú“|í'Ê|TE to¬ i

QM

d) O pedido. com suas especificações;
e) A resposta da Cãmara Municipal de Baturite sera disponibilizada a todas os
interessados mediante publicação do ato no DOE elou jornal de grande circulação
regional, confomfla disposto na Lei Municipal e constituira aditamento a estas
Instruções.
1?.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
1?.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em
modificação dos termos do edital sera designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.
1?.? - Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
1i'.6 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio. o Presidente da CPL ou a
autoridade competente, podera promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de
documentação que complementam a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta, fixando o prazo para a resposta.
1?.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão faze-lo no prazo detemtinado pelo Presidente da CPL, sob pena de
desclassiticaçãofinabilitação.
1?.19 - A Camara Municipal de Baturite podera revogar a licitação por razões de
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação. em qualquer etapa do
processo. __ _

13-DA DOTAQAO ORQAMENTARIA

16.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentaria, sob a rubrica: 1391 91 931 9991 2.96? - Gerenciamento das Atividades
Legislativas, elemento de despesa: 3399.39.99 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídicos, com recursos consignados no Orçamento da CMB do ano de 2919.

19 DOS ANEXOS

19.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Termo de Referência - Projeto Basico;
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos lmpeditivos;
Anexo Vl - Declaração Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP.
Anexo VIII -- Declaração de Inexistência de Vínculo empregaticio com a Cãmara
Municipal de Baturite. _..-

.='t:-h¬""-___
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29.1 - A presente licitação podera ser anulada em qualquer tempo, desde que seja
constatada ilegalidade no processo elou no seu julgamento, ou revogada por
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidência a
notoria relevãncia de interesse do Municipio.
29.2 - É vedado ao servidor dos orgãos elou entidades da Administração Pública
Municipal de Baturite, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou
mantidas pelo Poder Público Municipal de participar como licitante, direta ou
indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.
29.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade
administrativa competente. conforme dispõe o artigo 43, inciso UI, da Lei n° 6.666r'93
de .Junho de 1993 e suas posteriores alterações.
29.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de
Licitação, nos terrnos da legislação pertinente.
29.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
29.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as
condições estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial
da licitante vencedora.
29.?- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão
efetuados com a empresa vencedora.
29.6- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados
em original elou por qualquer processo de copia autenticada por tabelião de notas..
29.9 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame. deverão ter fim'Ia
Reconhecida em cartorio do responsavel que emitiu as mesmas.
29.19 - O edital completo e seus anexos estarão disponíveis na sala da Comissão de
Licitação da Cãmara Municipal de Baturite, localizada a Travessa Cicero Segundo da
Costa, 1215, Centro, Baturite, Ceara ou atraves do site: vvvvvv.t_ce.ce¿;1ov.br_e no site da
camaramunicipaldebaturite.ce.gov.br.
29.11 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
29.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada. a sessão sera automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em
contrario.
29.13 - No julgamento da habilitação e das propostas. a Comissão podera sanar erros
ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos.
atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
29.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
29.15 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a tirmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiario do
registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Ceara .
CEP: 62.?69-999 | Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651
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29.16 - Os Iicitantas assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não sera. em nenhum caso, responsavel por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.
29.1 i' - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do
serviço, se for o caso, para representa-lo na execução do contrato.
29.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

21 - DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca da Baturite. Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controversia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se. desde ja. a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Paço Ver. Rdo Arruda, sede da Camara Municipal de Baturite, Estado do
Ceara, em 12 de Fevereiro de 2919.

.¶/‹‹¬f-:af///frsco Lrdurno Dias Cardoso
_ Presidente da CPL _

CAMARA MUNICIPAL DE BATURITE

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Ceara
CEP: 62.?69-999 | Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br
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ANExoI
PRo.IETo BÁSICO

OBJETO:

CDNTRATAÇAD DE PRESTACAO SERMIÇDS TÉCNICDS PRDFISSIDNAIS
ESPECIALIzADoS NA AREA DE CDNTASILIDADE PUBLICA E NA AREA DE
RECURSDS HUMANDS, .IUNTD Ao PDDER LEoISLATIvo Do MUNICIPID DE
SATURITE, CDNFDRME ESPECIFICAÇÕES CDNSTANTES NESTE TERMD.
JUSTIFICATIVA;

ENTENDEMDS DUE CAMARA MUNICIPAL DE SATURITE NAD DISPDEM DE
EQUIPE TECNICA ESPECIALIZADA PARA ASSUMIR ATIMIDADES DESTA
NATUREZA, RECDRRE-SE A TERCEIRIzAçAo DESTES sERvIçoS. PDR MEID
DE PRDCEDIMENTD DNDE SE eUSoUE UMA PRDPDSTA DUE MELHDR
ATEN DA AS NECESSIDADES Do LEGISLATIMD MUNICIPAL.
A ASERTURA DE PRDCEDIMENTD LIcITAToRIo PARA CDNTRATACAD DE
PRESTAÇAD DE SERMIÇDS NA AREA DE CDNTASILIDADE PUSLICA E NA AREA
DE RECURSDS I-IUMANDS ENCDNTRA-SE, AMPARADD DA NECESSIDADE DA
ADMINISTRAÇAD PUSLICA DE NAD TER EM SEU DUADRD FUNCIDNAL.
SERvIDoREs EsPEcIALIzADos PARA A REAI_IzAçAo Dos SERMICDS RETRD
MENCIDNADDS; vIsANoo DUE ouANDo DAS vrsITAS Dos DRGADS
EISCALIZADDRES Ao LEeIsLATIvo MUNICIPAL.
As CRESCENTES ExIcENCIAs LEGAIS. PRINCIPALMENTE Dos DRSADS De
FIScALIzAçAo E CDNTRDLE ExTERNo DEMANDAM DUALIFICAÇAD TECNICA
EM CDNSTANTE APEREEIÇDAMENTD PARA AsSoRvER AS
RESPDNSASILIDADES DE UM SETDR PúeLIco Nos SERvIços DIMERSDS DE
ASSESSDRIA E CDNSULTDRIA PúeLIcA.
DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA EXECUCAO DOS SERVIÇOS:

LOTE I

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DE CONTABILIDADE PUBLICA.
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE BATURITE. .r
sERvIços A SEREM oEsENvoLvIoos;

I N r a _ _ _asägfâusns Espacrhcação dos Serviços _
U1' REALIzAR MENSALMENTE A coNcIi.IAçAoí SAANCARIA DAS coNTAs

CONTABEIS:

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Ceara
CEP: 62.?69-999 j Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651
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Contabilidade
Pública

ELASDRAR E APRESENTAR, ME NSALMENTE DSSSALANCETES CDNTASEIS.
DE Ac_oRDD cDM As NDRMAS Do TRISUNAL DE CDNTAS Do ESTADD DD
CEARA: _- - -r

ÍSERAR INFDRMAÇDES. A SEREM ENvIADAs Ao SIM - SISTENA DE
INFDRMAÇDES NUNICIPAIS DD TRISUNAL DE CDNTAS oo ESTADD Do
CEARA;
PRovIDENcIAR PRDDESSD DE PRESTACAD DE coNrAS DA
CDNTRATANTE; _ __

, INFDRMA A c”oNTRATANTE SDSRE Exrc-ENcIAs E INSTRUÇÕES
NDRMATIMAS DRIUNDAS Do TRISUNAL DE DDNTAS Do ESTADD Do DEARA.
RECEITA FEDERAL. E coNSELI-ID FEDERAL DE coNTAaILIDAD§_, _

O EMISSAD DE eAI..ANcETEs E sus RESPECTIMA CDNSDLIDACAD, ALEM DE
os AUxILIo NA PLANIFICAÇAD DRCAMENTARIA ANUAL E PLURIANUAL Dos

FUNDDS MUNIDIPAISI __ _
?`í"CoNcILIAçATD"E EMISSAD DE TDDAS DE PECAS coNTAaEIs reALANço

PATRIMDNIAL, SAUMIÇD FINANcEIRo. APuRAçAo DE REDEITAS E
DESPESAS, vAR_IAçoEs AI_j_IvAs E PASSIMAS): _
ExEcUçAD DRÇAMENTARIA E FINANCEIRA DAS QESPESAS;

`ELAeoRAR, DUANDD SDLIDITADD, PLANILI'-IAS. RELATDRIDS E cRAFIcoS
DIvERSoS, REFERENTES As AREAS coNTA_eIL E FINANcE_IRA:
ELASDRAR PRDPDSTA DRCAMENTARIA ANUAL DA CAMARA. SEM coMo A
SUA REFDRMILAÇAD No ExERcIcIo v_cENTE (SE RoUvER NECESSIDADE).
NDS PRA.zoS FIxADos PELA LEc_ISLAçAD: __ __ _

` EMITIR D RDF - RELATDRID DE SESTAD 'FIS_cAL DENTRD pos PR_Azos,_
ELASDRAÇAD DE MENSAÍSENS E PRDJETDS DE LEI REI.ATIvDs Aos
CREDITDS ADICIDNAISI I'

ADDMPANI-IAMENTD DA PRDSRAMAÇAD FINANCEIRA E DD CRDNDC-.RAMA
MENSAL DE DESEMSDLSDI __

.I_ ENDAM Ni-IAMENTD DA PRDPD`S*iA DRDAMENTARIA DA CAMARA PARA A
cDNsoLIDA_çAD ND PDDER E_xEcuTIvD: ___ _

=ATUALI`z.AçAD E "T`RANsMISS.`5;o DIARIA DAS INFoRMAçDE_S PARA A
PUeLIcAçAD EM MEID DIISITAL- INIERNET DAS INFDRMACDES SDSRE
MDvIMENTAçAD FINANCEIRA NDS TERMDS DA LEI IS_I_.{z_DoS: I'

ASSESSDRIA E CDNSULTDRIA IN Loco coM PRDPISISDNAIS
DUALIFICADDS PARA ADDMPANI-IAMENTD DDS PRDCEDIMENTDS
CDNTASEIS: _ _
cDNFERENcIA__E cDNcIL_IAçAo DoS___sALDos__eANcARIDS:
EL.A.er:IR_.¬:›.ç_._i.o E EMIsS.§._o Do LIvRo DIARID E RAzAo;
ELABORACAO E EMISSAO DO LI*v'R_O CAIXA;__ _ _ _
RESPDNDER A DUAISDUER cDNs9i_TAS FEITAS PELA DDNTRATANTE, DUE
SEJAM INERENTES A AREA DE CDNTASILIDADE DDRMENAMENTAL:I sERvIçoS _EsPEcIALIzADoS CDM D LEvANTAMENTo DE DADDS PARA A
ELASDRAÇAD DAS DDNTAS DE SESTAD DA CAMARA MUNICIPAL DE
SATURITE, DDMPREENDENDD A PREPARACAD E oReANrzAçAo DE TDDAS
As PEçAs ExIcIDAs NA INSTRUÇAD NDRMATIMA NP oosrzors DD ExTINTo
TCM-CE E NDRMAS PDSTERIDRES. CASD vENI-IAM A SURDIR. SEM CDMD A
PREPARACAD E A DDNMERSAD Dos DDDUMENTDS Frsrcos EM IMAGENS
DIGITAIS No FDRMATD PDF IPDRTASLE DDCUMENT FDRMAT) DE AcDRDo
CDM os PADRDES Exrcroos No ART. zfl, INCISDS I A Iv DA PDRTARIA Nr
22r2o15 Do ExTINTD TCM-DE. E PREENCI-I MENTD DE FDRMULARIDS
ELETRDNICDS ATRAvES Do SISTEMA ELETRDNICD DISPDNISILIZADD PELD
ExTINTD TCM-CE. E DEMAIS NDRMAS DUE vENHAM A SURSIR;
SISTEMA DE INFo_RMAçõEs CDNTASEIS E FISCAIS DD SETDR PúaLIco.
PARA ATUA.LIzAçAo Do RDF E cAUc. coM oa.IETIvo DE MANTER A
CAMARA MUNCIPAL DUITES CDM SUAS oeRIcAçõES FISCAIS .IUNTD AoTEsoURo NADIDNAL DURANTE o ExERcIcIo FINANCEIRD DE zora.
ELAeoRAçAo DE PARECERES TEcNIcos No TocANTEs A MATERIA
DRÇAMENTARIA ENvIADA AD PDDER ExEcUTIvD coMo A Loo A LEI DE

__ _ DIRETRIzES_ DRCAMENTARIAS E LDA» LEI DRÇAMENTARIA ANUAL.
LOTE II

Trav: Cícero Segundo da Costa, 1215, Centro, Baturite - Cea?/
CEP: 62369-999 | Fone: (65) 334?-9193 - 9 9996.9651
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DE RECURSOS HUMANOS, JUNTO
A CAMARA MUNICIPAL DE BATURITE.

SERVIÇOS A SEREM DESENVOLUIDOS;

- ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO OE ROTINAS E PROCEOIMENTOS
MOLTAOOS A ELABORAÇÃO E CONFECÇAO OE FOLHA OE PAGAMENTO OOS
SERMIOORES. OE ACOROO COM A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. REGIME
.IURIOICO E ORIENTAÇÕES TECNICAS ATRAMES OE INSTRUÇOES
NORMATIMAS OO TRIBUNAL OE CONTAS OO ESTAOO OO CEARA - TCE; ,_
- REMISÃO OA FOLHA OE PAGAMENTO COM MERIFICAÇAO E
CONFERÊNCIA OE PROMENTOS. SUBSIOIOS, RETENÇOES E CONSIGNAÇOES;
- GERAÇÃO AOS AROUIMOS OA FOLHA OE PAGAMENTO ATENOENOO
AOS CRITÉRIOS E><IGIOOS PELO SIM - SISTEMA OE INFORMAÇOES
MUNICIPAIS. .JUNTO AO TCE _ TRIBUNAL OE CONTAS OO ESTAOO OO CEARA;
- ACOMPANHAMENTO NO CUMPRIMENTO OAS LEIS TRABALHISTAS;
CONTRIBUIÇOES TRIBUTARIAS E OBRIGAÇÕES PATRONAIS INCIOENTES
SOBRE A FOLHA OE PAGAMENTO;
- ELABORAÇÃO OE RELATORIOS GERENCIAIS INERENTES AOS GASTOS
COM A FOLHA OE PAGAMENTO; Ç
- ORIENTAÇOES SOBRE As MUOANÇAS E ATUALIZAÇOES OA
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA;
- APOIAR A AREA OE RECURSOS HUMANOS AGREGANOO
CONHECIMENTO OE GESTÃO AS PESSOAS; _
- GERENCIAR POLITICAS E PROCESSOS REFERENTES A GESTAO OE
RECURSOS HUMANOS;
- IOENTIFICAR, MONITORAR E PROMOMER MELHORIAS NO AMBIENTE OE
TRABALHO:
- SUPERIASIONAR E ATUAR NAS AÇÕES OPERACIONAIS OE RECURSOS
HUMANOS IIISANOO GARANTIR O FUNCIONAMENTO OA AREA;
- CONFECÇÃO E TRANSMISSÃO OA GFIP - GUIA OE RECOLHIMENTO OAS
INFORMAÇOES ECONOMICAS E SOCIAIS E RELAÇÃO ANUAL OA RAIS.
- ELABORAÇÃO OE PARECER TECNICO E .IURIOICO RELACIONAOOS AO
SETOR OE RECURSOS HUMANOS.
METODOLOGIA A SER UTILIZADA E EXECUÇAO DOS SERVIÇOS:

a) Os Serviços supõem atuação preseneiai na Sede da Cãmara Municipal de
Baturité e a distância na Sede da Centratante;
O) Alem disse. Os senriçds Cdmpreendem:

AVALIAÇÃO DO CUSTO \\;I
a} O Custe estirnade anual da presente Centrataçäe e adOtadO COmO de referência
Cem demonstração des Maleres aieançades ern pesquisa mereadeldgieaz

Trav: CiCerO Segunde da Cesta, 1215. Centre, Baturité - Ceará
CEP: 62.?E50-UUU | FOne: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851
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b) O custo estimada da contratação e Os respectivos valores mêximos serão
apurados mediante preenchimento de planilha de custos e formação de preços e
pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares.

OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE
A Contratante se Obriga a proporcionar ê Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante
estabelece a Lei na 8.õBEii93 e suas alterações posteriores:

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:

Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas:

Providenciar os pagamentos ã Contratada ã vista das Notas Fiscais I'Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Tem1o e
na proposta vencedora do pleito;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

Providenciar a imediata correção das deficiências eƒou irregularidades apontadas pela
Contrata nte:

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante eiou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados eiou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual:

Executar os serviços atravês de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções;
podendo a Cãmara lvlunicipal de Baturitê solicitar a substituição daqueles cuja conduta
seja julgada inconveniente:

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

ÇÚM DPÚvi.OP?
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Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos seI¬viços. prestando. prontarfitea
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; ¿ N.
Responder perante a Cãmara lvtunicipal de Baturite, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos

Trav: Cicero Segundo da Costa, 1215. Centro, Baturite - Ceara
CEP: 62.?EU-UUU | Fone; (85) 334?-0193 - 9 9908.0851

vrvvvv.camarabaturite.ce.gov.br
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lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer
sejam eles praticados por empregados. prepostos ou mandatãrios seus. A
responsabilidade se estenderá ã danos causados a terceiros. devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos. com fiel observãncia
das nom1as emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes:

Responder. perante as leis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo
que a CONTRATADA não devera. mesmo apos o têmiino do CONTRATO. sem
consentimento prêvio por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parãgrafo anterior. a não ser para fins
de execução do CONTRATO:

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente.
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS. emolumentos. seguros de acidentes
de trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade da Cãmara Municipal de
Eiaturitê por eventuais autuações administrativas efou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA. com referência ãs suas obrigações. não se transfere
ã Cãmara Municipal de Baturite:

Disponibilizar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos
tributos. seguros. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;

Responder. pecuniariamente. por todos os danos eƒou prejuizos que forem causados ê
União. Estado, Municipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços.

Emissão de relatórios mensais dos serviços prestados:

DO CONTRATO, SUBCONTRATAÇOES E DA FISCALIZAÇÃO  

Serã celebrado instrumento de Contrato. de acordo com o Art. 10 da lei 8.õ5I5f93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital. que deverá ser assinado pelas
partes no prazo de U5 (cinco) dias. a partir da data da convocação encaminhada ã
licitante vencedora do certame;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior. caracterizarã o descumprimento total da obrigação.
ficando sujeito ãs penalidades previstas na Lei n° 8.6õ6f93 e alterações posteriores;

Considera-se como parte integrante do Contrato. os termos da proposta vencedora e
seus anexos {se houver). bem como os demais elementos concernentes ã licitação.
que serviram de base ao processo licitatorio;
O prazo de convocação. poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e
condições estabelecidas. convocar os licitantes remanescentes. obedecendo a ordem

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceara
CEP: 62160-000 | Fone: (B5) 334?-0193 - 9 9908.0851

vvvvvv.camarabaturite.Ce.gov.br
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de classificação estabelecida pela Comissão. para fazé-Io em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado. ou revogar a Iicitaçao consoante
prevê a Lei n° 8.666I'93 e suas alterações posteriores.

E facultativo ã administração celebrar O “Termo Contratual". podendo substitui-to por
outros instrumentos hábeis tais como carta-contrato. nota de empenho de despesa.
ordem de execução de serviço.

Apos Assinatura da Ordem de Serviços efou Contrato. por parteda CONTRANTANTE
e CONTRATADA. a empresa terã no mãximo 1U (dez) dias Iniciar o objeto deste
certame.

Não sera permitida em hipotese subcontratação para os serviços objeto deste
certame.

A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 8? da Lei Federal 8.856 de
1993. sera designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
efou serviços. anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos
observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vicios redibitorios. e. na ocorrência desta. não implica conesponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. Tü da
Lei Federal nt” 8.õ8õf93 e suas alterações.

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano. bem como o
nome dos funcionarios ê regularização eventualmente envolvidos. determinando o que
for necessário ã regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

DA DURAQAO DO CONTRATO

O Contrato terã vigência de 12 {doze} meses. a partir da data de sua assinatura.
podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos. mediante
Termos Aditivos. até o limite de Eiü [sessenta] meses. nos casos previstos de acordo
com o art. 5? e incisos da lei Federal n°. 8.668f93. e. com vantagens S Cãmara
Municipal de Baturité. na continuidade do Contrato. podendo ser alterado. exceto no
tocante ao seu objeto.

A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.

Toda prorrogação de contratos serã precedida da realização de pesquisas de preços
de mercado ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da Administraçao

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceara
CEP: 62160-DOU | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9998.0851

vv¬vvvv.camarabaturite.ce.gov.br

'li -I'34?1.rRITI¿

*"'\
.Í



R??
CAMARA MUNICIPAL OE ¡

BATURITE
Pública. visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a
Administração. em relação ã realização de uma nova licitação.

O contrato não podera ser prorrogado quando:

A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração.
nos termos do artigo 8?. inciso Ill. da Lei n° 8.666. de 1993. ou tenha sido declarada
inidonea para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem
os efeitos;

A Contratada não mantiver. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

A Contratada não concordar com a eliminação. do valor do contrato. dos custos fixos
ou variáveis não renovãveis que ja tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano
de vigência da contratação;
A prorrogação de contrato deverê ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

DO REAJUSTAIIIIENTO DE PREÇOS

Serã admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo
de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o interregno
minimo de 61 (um) ano. mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (lPCA)efou o disposto na Lei ni* 8.666f93. art. 65. §1“'.

O interregno minimo de 1 (um) ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste; a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ã data em que se completou o computo do interregno minimo
de U1 (um) ano. ou na data do encerramento da vigência do contrato. caso não haja
prorrogação.

Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente. dentro do prazo acima
fixado. ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada. novo reajuste so podera ser pleiteado
apos o decurso de novo interregno minimo de 61 (um) ano. contado na forma prevista
neste Edital.

Caso. na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido divulgado o novo indice
de reajuste adotado. a Contratada devera solicitar a inserção de clãusula no termo
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 .
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro ao reajuste. a ser exercido tão
logo seja divulgado o novo indice. sob pena de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte;

a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 (um)
ano:
b. Em data futura. desde que acordada entre as partes. sem prejuizo da contagem de
periodicidade para concessão dos proximos reajustes futuros:

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo mãximo de 30 (trinta)
dias. contados a partir da data da solicitação da Contratada.

Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual. caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao contrato.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento sera de até 30 ftrinta) dias. contados a partir da data da
apresentação da Nota FiscalI'Fatura pela Contratada.

O pagamento somente serã efetuado apos o "atesta", pelo servidor competente. da
Nota FiscalfFatura apresentada pela Contratada. que conterã o detalhamento dos
seI¬viços executados.

O “atesta” fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota FiscalI'Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota FiscalfFatura ou dos documentos pertinentes
ã contratação. ou. ainda. circunstãncia que impeça a liquidação da despesa. o
pagamento ficarã pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipotese. o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a comprovação da
regularização da situação. não acarretando qualquer onus para a Contratante.

Seré efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional ã irregularidade
verificada. sem prejuizo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados:

Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade
minima exigida:

Antes do pagamento. a Contratante reaiizarã consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada. devendo o resultado ser Impresso.
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Cearã ' '
CEP: 62.?60-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9906.0851
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O pagamento serã efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito. mediante
deposito em conta corrente. na agência e estabelecimento bancãrio Indicado pela
Contratada. ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Serã considerada como data do pagamento O dia em que constar como emitida a
ordem bancaria para pagamento.

A Contratante não se responsabilizarã por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.

DA RESCISAO CONTRATUAL

A Cãmara Municipal de Baturité podera rescindir O contrato. independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias. contados a
partir do recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas:
c) Não cumprir ou cumprir irregulamtente as ctãusulas contratuais ou a legislação
vigente;
d) Cometer reiteradas erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir. no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa
autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata. falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual am decorrência de qualquer um dos fundamentos do
item anterior. a contratada recebera exclusivamente O pagamento dos senriços
executados e recebido. deduzido o valor correspondente ãs multas porventura
existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for. se o
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas neie
estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta clãusula. o contrato poderá ser rescindido por
livre decisão da Cãmara Municipal de Baturité. a qualquer época. sem que caiba a
contratada O direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo. garantindo-lhe
apenas. O pagamento dos serviços executados e devidamente recebidos.

Amigãvel. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatorio. desde que haja
conveniência da Administração;
Em caso de rescisão prevista nos incisos Ill e XVII do art. T8 da Lei ni* 8.666f93. sem
que haja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares
comprovados. quando os houver sofrido.

' .If
Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Cearã

CEP: 62160-000 | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851
vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br

IIIRIIIÊ

CPI'55-O..
¡..I-É

És I' A?

O'AQ'Ê'ÕI;r_|_.ü\:_;/



,if

.«¡.'I"""""
_ 'fI"~¡°""ÍÍr"v'_r~

CAMARA MUNICIPAL OE , "

BURITE ~ LSO

Os procedimentos de rescisão contratual. tanto amigãveis. como os determinados por
ato unilateral da Contratante. serão formalmente motivados. assegurado contraditorio
e a ampla defesa. mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que.
se o desejar. apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis. contados de seu
recebimento e. na hipotese de desistir da defesa. interpor recurso hierárquico no prazo
de 05 (cinco) dias úteis. contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

[I -.

 //fiffflóF Isca Liduino Dias Cardoso
Presidente da CPL ç

CAMARA MUNICIPAL OE BATURITE

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceará
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ANEXO II

TP-00112019 - CMB

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
comissão PERMANENTE DE Licitação
câiviâaâ iviui~iicii=vu_ DE e.nrruRiTE
tomba DE Peeços i~i° TP-oo1r2u1s - civic
(Municipio) - {UF}, ___ de_íde __.

Em atendimento ã sua solicitação. apresentamos para sua apreciação nessa proposta
de preços para a execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada.
conforme Planilha de Preços em anexo. e segundo discriminação e condições abaixo:

DADOS PARA A Ei_AaoRAção DA PRDPDSTA:

al Somente serão abertas e lidas. na presença dos interessados, as propostas dos
licitantes previamente habilitados nos termos deste Edital. a serem apresentadas em
01 fuma] via impressa. de forma a não conter folhas soltas. sem emendas. rasuras
ou borroes. contidas em involucros opacos fechados e lacrados de fom"ia tal que torne
detectavel qualquer intento de violação de seu conteúdo. especificando o Objeto de
forma clara e inequívoca. e ainda contendo;
bl .flâ razao social e o número do CNPJ;
cl Indicação do nome e número do banco. agencia e conta corrente para efeito de
pagamento;
d) Preço mensal e global. expressos em algarismo e por extenso. de forma clara e
precisa limitado rigorosamente ao objeto desta licitação. sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado:
d 1) Em caso de divergãncia entre os preços unitãrio e total. serã considerado o
primeiro e entre os expressos em algarismo e por extenso. prevalecerá o último;
e] O prazo de execução do objeto contratual sera para de 12 (doze) meses. e. devera
ser contada da data do contrato erou da emissão da Ordem de Serviço:
f} O prazo de validade da proposta serã de no minimo EU [sessenta] dias corridos. a
contar da data da entrega das propostas;
gl Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles
que porventura. vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos
todos os custos e despesas. tais como: impostos. taxas. fretes e outros
h} Serão desclassificadas as propostas que: _  
h 1) contiver vicios ou ilegalidades.
h 2) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
h 3) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital. inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas
ofertas das demais licitantes;

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: Ei2.?60-DUO | Fone: (85) 334?-0193 - 9 9908.0851

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov.br

""¬|

Ji-.
O

--

-_-

J

I



¿.1.|_`I::.,¡'*,.i‹--.|i"'Í i|'i¡I"¡¡- _
ñe ëô

.sqü
.ff '3:.*›

ÚPÓvttofi

cãmeaxx 1v1uNiciPAL DE ,

GQHI5ATuRiTE
t ttsistnnuu uuantusmsmeuurnummevlnma -.gq

h.-1) taxa de encargos sociais inverossimil:
h.5} apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que
não venham a ter demostrada sua viabilidade. através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto do contrato:
h.5ji valor orçado superiores ao estimado no edital.
i} As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas.
j) E vedada a utilização de qualquer elemento. criterio ou fator sigiloso ou reservado
que possa. ainda que indiretamente. elidir os principios que regem o procedimento
licitatorio. conforme estabelece o Estatuto da Licitação Publica.
I) Apos apresentação da proposta comercial não cabera desistência. sob pena de
aplicação das punições previstas na Cláusula - “DAS SANÇOES
ADIvlINlSTRATIVAS".

[INSERIR PLANILHA DE PREÇOS - SEPARADANIENTE POR LOTE}

PROPONENTE:

CNPJ N°:

VALOR IIIIENSALIGLOBAL DA PROPOSTA: R$ _i__.
l I-

oãoos aaivcãeiosz
Peâzo DE Execução: ( J Meses.
VALIDADE DA PROPOSTA: gi ( fi DIAS.

Atenciosamente.

Carimbo e Assinatura do Proponente

%
Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

coNTi-uzro Ns. _.
rERivio DE coNrRATo ouE ENTRE si
Fàzsivi À cãiviàaà iiiiuNicii=m. DE
arvruRiTÉ. E Do ou¬rRo LADD rt
Eivii==aEsà __ _ _ _i=vtRA o
i=iNi DUE rt sEsuiR se oEci.ARâz

A cãrvixteà iviuNicii==Ai_ DE aaruaira, peââúa juridica de úireim púiziiúú interna.
com sede na . inscrito no CNPJi'lvIF sob o nf

. neste ato representado pela Presidente. Sr_[a}_
_ . portadorlaj do CPF nf. . e RG nf

. doravante denominado de CONTRATANTE e. do outro lado.
a empresa . com sede . inscrita no CNPJ

. representada neste ato por
__ _ _ . portadortal CPF nf. _ _ e RG nf'

_ . ao fim assinado. doravante denominada de
CONTRATADA. de acordo com o Edital de Tomada de Preços nf'

. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nf
6_666i'93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. sujeitando-se os
contratantes as suas normas e ãs clausulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS nf.
. e pelas disposições contidas na Lei nf' 6.666. de 21 de

junho de 1996. da Lei nf' 6_0?6. de 11i'09i'1990 - Codigo de Defesa do Consumidor.
Decreto nf 6_204r0?. Lei Complementar nf 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei
Complementar nf 14? de 0? da Agosto de 2014. Lei Federal nf 155i'2016. de 2? de
outubro de 2016. Decreto Federal nf' 9.412 de 16 de Junho de 2016. Lei Federal
12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e demais normas pertinentes e. ainda. pelas disposições estabelecidas no
presente contrato. e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇAO DE PRESTACAO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS _ _ . CONFORME ESPECIFICAÇOES
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. TUDO PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO.

%
Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceara
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cLÁusui_A TERcEin.n - Do PREÇD
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste
contrato referente. o valor Mensal de R$ ( _ __ *Ji
perfazendo o valor global de R$ _ l )- SUJEIÍÚ 35
incidãncias tributárias normais.

ci.ÁusuLA ouâara - DA DunAçÃo Do coNTRATo
4.1- O Contrato terá vigãncia de _ (_ ) WBSES. H DHFÍÍF 95 Úfltf'-5 Ú? 5Ua
assinatura. podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos.
mediante Termos Aditivos. atá o limite de 60 (sessenta) meses. nos casos previstos de
acordo com o art. 5? e incisos da lei Federal nf. 6_666i'93. e. com vantagens a Camara
Municipal de Baturite. na continuidade do Contrato. podendo ser alterado. exceto no
tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de
preços de mercado ou de preços contratados por outros orgãos e entidades da
Administração Pública. visando a assegurar a manutenção da contratação mais
vantajosa para a Administração. em relação ã realização de uma nova licitação.
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a
Administração. nos tenrios do artigo 61'. inciso III. da Lei nf' 6.666. de 1993. ou tenha
sido declarada inidõnea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Contratada não mantiver. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação. do valor do contrato. dos custos
fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no
primeiro ano de vigencia da contratação:
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das Dotações
Orçamentárias. sob as rubricas: _ _ -

; elemento de despesa:
_ . com

recursos consignados no Orçamento da CMB do ano de 2019.
.--.-

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com
prazo de vigãncia igual ou superior a 12 (doze) meses. desde que observado o
interregno minimo de 01 (um) ano. mediante a aplicação do Indice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo {lPCA) eƒou o disposto na Lei nf 6.666i'93. art. 65. §1f_

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651

vvvvvv.camarabaturite.ce.gov_br

i~:Erv

llifilâllfiflfl-zíšflll IIEIIIEHBÍH E ElI|i'lFIll] Iilliifl BEM Il Fflflfl I G4 I

J

Úrávt'T'



CAMARA MUNICIPAL DE .p

6.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas
constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que
deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente á data em que se completou o cõmputo do interregno minimo
da 01 (um) ano. ou na data do encerramento da vigência do contrato. caso não haja
prorrogação.
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente. dentro do prazo
acima fixado. ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Sa a vigência do contrato tiver sido prorrogada. novo reajuste so poderá ser
pleiteado apos o decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano. contado na
fom'ia prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso. na data da prorrogação contratual. ainda não tenha sido divulgado o
novo indice da reajusta adotado. a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula
no tenho aditivo de prorrogação que rasguarde o direito futuro ao reajuste. a ser
exercido tão logo seja divulgado o novo indice. sob pena de preclusão.
6.4. Os novos vaiores contratuais decorrentes do reajusta terão suas vigências
iniciadas obsanrando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de 01 (um)
ano;
b. Em data futura. desde que acordada entre as partes. sem prejuizo da contagem de
periodicidade para concessão dos proximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo da 30 (trinta)
dias. contados a partir da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento. exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual. caso em que deverão ser formalizados por
aditamento ao contrato.

ci.Àusui.â seriiviit - De suecoNTRATAçÃo. i=iscài.izAcão E ALTERAÇÃD
oo coNTn.ii.¬ro
?.1 - Não será permitida em hipotese subcontratação para os serviços objeto desta
certame.
?_2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 6? da Lai Federal 6.666 da
1993. será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens
erou serviços. anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a
execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos
observados.
?.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive
perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resulte de imperfeições
tecnicas ou vicios redibitorios. e. na ocorrência desta. não implica corrasponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos. de confomwidade com o art. ?0 da
Lei Federal nf 6.666f93 a suas alterações.
?.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano. bem

_;-
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como o nome dos funcionários ã regulanzação eventualmente envolvidos.
determinando o que for necessário ã reguiarização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências
cabíveis.
?.5- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais.
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado. atê o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no
§ 1f. art. 65. da Lei nf 6.666r93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1- Os serviços serão executados no Municipio de Baturite em conformidade com as
condições e prazos estabelecidos na proposta.
6.2. O prazo para pagamento será de atê 30 (trinta) dias. contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscalr'Fatura pela Contratada.
8.3. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto". pelo senridor competente.
da Nota FiscalrFatura apresentada pela Contratada. que conterá o detalhamento dos
serviços executados.
6.3.1. O "atesto" fica condicionado á verifioação da conformidade da Nota
FiscaIfFatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscali'Fatura ou dos documentos
pertinentes á contratação. ou. ainda. circunstãncia que impeça a liquidação da
despesa. o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese. o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação
da regularização da situação. não acarretando qualquer onus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional á irregularidade
verificada. sem prejuizo das sanções cabíveis. caso se constata que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados:
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a
qualidade minima exigida;
6.6. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação da Contratada. devendo o resultado ser impresso.
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
6.?. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito. mediante
deposito em conta corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela
Contratada. ou por outro maio previsto na legislaç_ão vigente.
6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual.
consoante estabelece a Lei nf 6_666r93 e suas alterações posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:

CEP: 62_?60-000 1 Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
vrvvvv.camarabaturite_ce.gov_br
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9.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual. diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos ã Contratada á vista das Notas Fiscais r'Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

ci_Áusui_A Décima - cas oeaieriçoes DA coN'ri=uiTâD.â
10.1-Executar os serviços de confomtidade com as condições estabelecidas neste
Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências erou irregularidades apontadas
pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante erou terceiros.
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados erou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
10.5- Executar os serviços atraves de pessoas idõneas. assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho
de suas funções. podendo a Cãmara lvtunicipal de Baturite solicitar a substituição
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.?- Facilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços. prestando.
prontamente. os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:
10.6-Responder perante a Cãmara Municipal de Baturite. mesmo no caso de ausência
ou omissão da F!SCALIZAÇAO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato. quer
sejam eles praticados por empregados. prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros. devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos. com fiel observãncia
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais
vigentes;
10.9- Responder. perante as teis vigentes. pelo sigilo dos documentos manuseados.
sendo que a CONTRATADA não deverá. mesmo apos o têmtino do CONTRATO. sem
consentimento prêvio por escrito da CONTRATANTE. fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior. a não ser para fins
de execução do CONTRATO:
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo tambem de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente.
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS. emolumentos. seguros de acidentes
de trabalho etc. ficando excluída qualquer solidariedade da Cãmara lvlunicipal de
Baturite por eventuais autuações administrativas eiou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA. com referência ás suas obrigações. não se transfere
á Cámara lvlunicipal de Baturite;

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturité - Ceara'
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
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10.11-Disponibilizar. a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento
dos tributos. seguros. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados
com o objeto do CONTRATO:
10.12-Responder. pecuniariamente. por todos os danos ei'ou prejuizos que forem
causados á União. Estado. Municipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos
serviços:
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
10.14 - Emissão de relatorios mensais dos senriços prestados:
10.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência -
ANEXO I.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a
proposta. falhar ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidoneo.
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prêvio da citação e
da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou
ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade. sem prejuizo das multas previstas no edital e no temto de contrato e das
demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará. ainda. sujeita ás seguintes penalidades. em caso de
inexecução total ou parcial do contrato. erro de execução. execução imperfeita. mora
de execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas. garantida a previa defesa:

I - advertência. sanção de que trata o inciso I do art. 63. da Lei n.f 6.666i'93.
poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da Contratante. desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

ll - muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da
Rede Arrecadadora de Receitas Federais. por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM. a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante):

a) de 0.336 (três dêcimo por cento) sobre o valor contratual total do
exercicio. por dia da atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo. limitada a 10% (dez por cento) do mesmo
valor:
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato. não especificada

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Cear,á;_.;}":~.
CEP: 62360-000 | Fone; (65) 334?-0193 - 9 9906.0651 (if
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nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado. caracterizando-se a
recusa. caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se
seguirem á data da comunicação fomtal da rejeição;

Ill - declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. depois do
ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.

11.3 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao
contraditorio e á ampla defesa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as
sanções previstas nos incisos I e II do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a
sanção prevista no inciso III do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa
não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal. com os encargos
correspondentes.
11.5 ~ As sanções previstas no item 11.1 e inciso III do item 11.2 supra poderão ser
aplicadas ás empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilicitos. visando frustrar os objetivos da licitação:
ll ¬ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração Pública. em virtude de atos ilícitos praticados;
Ill ¬ sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

11.6 - As sanções previstas nos incisos I e Ill do item 11.2 supra poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo item. facultada a defesa previa do
interessado no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
113 - A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente. em fimtar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada. estará sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado.
sem prejuizo das demais penalidades cabiveis. por caracterizar descumprimento total
da obrigação assumida.
11.6 - As sanções previstas no item 11.? supra não se aplicam ás demais licitantes
que. apesar de não vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato. de acordo com este edital. e no prazo de 46 (quarenta e oito) horas
comunicaram seu desinteresse.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 3343-0193 - 9 9906.0651
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ci_Áusui.it oeciivirt-sEeuNori - Das REscisoEs coNrnâTuâis
12.1. A Cãmara Municipal de Baturite poderá rescindir o contrato. independentemente
de qualquer interpelaçãojudicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias. contados a
partir do recebimento da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas:
c) Não cumprir ou cumprir irregularrnente as cláusulas contratuais ou a legislação
vigente:
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Cedar ou transferir. no todo ou em parte. a prestação de serviços sem a expressa
autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata. falência ou dissolução. ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior. a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
senriços executados e recebido. deduzido o valor correspondente ás multas
porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for.
se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas
nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula. o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da Cãmara Municipal de Baturite. a qualquer epoca. sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer titulo. garantindo-lhe
apenas. o pagamento dos senriços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. reduzida a termo no processo licitatorio.
desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. ?6 da Lei nf' 6.666i'93.
sem que haja culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados. quando os houver sofrido.
123- Os procedimentos de rescisão contratual. tanto amigáveis. como os
determinados por ato unilateral da Contratante. serão fonrialmente motivados.
assegurado contraditorio e a ampla defesa. mediante previa e comprovada intimação
da interessada para que. se o desejar. apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias
úteis. contados de seu recebimento e. na hipotese de desistir da defesa. interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da intimação
comprovada da decisão rescisoria.

ci.ÁusuL.rr Dscrriint-Tenceiniri - Do Fono  
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturite. Estado do Ceará. para dirimir toda e
qualquer controversia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via
administrativa. renunciando-se. desde já. a qualquer outro. por mais privilegiado que
seja.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 j Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
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E. por estarem acertados as partes. finriam o presente instrumento contratual em 03
(tres) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Paço Ver. Rdo Arruda. sede da Cámara Municipal de Baturite. Estado do
Ceará.em de de 20 _

ip A

_ Presidente _
CAMARA MUNICIPAL DE EATURITE

CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa

CONTRATADA

TESTE MU NHAS:

U1.
Nome:
CPFIMF:

oz,
Nome:
CPF!MF

//

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
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AN EXO IV

DEci.âRAçÃo DE i-iAeii_iTAçÃo

rorriâoà DE Pitacos N.° _

A empresa inscrita no CNPJ n.f
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com sede . declara. sob as penas da lei. que
atenderá ás exigencias do Edital no que se refere a habilitação juridica.
qualificação tecnica e economico-financeira. e que está regular perante a
Fazenda Nacional. a Seguridade Social. FGTS e Certidão Trabalhista.

_ _. de_ _ __ de 20___

(assinatura. nome e número da identidade do declarante)

//sí

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
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TOMADA DE PREÇOS N.f

A empresa _ _, inscrita no CNPJ nf.
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AN Exo v

oEc LARAÇAD DE i=ATos sui=EPvENiENTEs

com sede . declara, sob as penas da Lei. que ate
a presente data inaxistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatorio. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_ . de de 20___

(assinatura. nome e número da identidade do declarante)

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651

vvvvvv.camarabaturite.ce_gov.br
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO Tf DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa . CNPJ nf. _ . com
sede _ _ __ declara. em atendimento ao previsto
no edital de Tomada de Preços n.f _ que não possui em seu
quadro de pessoal empregado menor de 16 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

. de de 20__

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos. na condição de
aprendiz. desde que maior de 14 (quatorze) anos. deverá declarar essa
condição.

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651

vvvvvv.camarabaturite_ce.gov.br



__ __ q?:;¿__p.:iEr;y$Í3

z cAiviAaA Mura-rcrPAL De A f*

i:.PI'I5540,___

321
'5'.l"ávtl'3i"'I

If3'~'ll'“._ii=:lÉ'

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS Nf' _

A empresa . CNPJ n.f . 0001
sede _. Declaro (amos) para todos os fins
de direito. especificamente para participação de licitação na modalidade de

. que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa
de pequeno porte. para efeito do disposto na Lei Complementar nf 123. de 14
de dezembro de 2006. alterada pela Lei Complementar nf' 14?. de 0? de
Agosto de 2014. Lei Federal nf 155l2016. de 2? de outubro de 2016.

de de 20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Trav: Cicero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
CEP: 62360-000 | Fone: (65) 334?-0193 - 9 9906.0651
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DEci.ARAçAo DE i_NExis¬rÊNciA DE viNcui_o EiiriPr_tEcATicio corri AcAmARA NiuNicii=Ai. DE eA¬rui=ii¬rE_

Eu. . portador(a) do RG nf
e CPF nf _ residente e

domiciliado(a) ã _ ocupante do cargo de
. da empresa inscrita com o

CNPJ nf _ O . com sede a. declaro para os devidos fins que não tenho
i_;ier_1_hu_i_'n _vli_1cu_lo _en¿g¿egatjcig _ds¿ r1er¿h_gn¿a_r¿at_ur_ez_a_. com a Cámara
Municipal de Baturite.

de de 20

ASSINATURA DO DECLARANTE

%
(*) A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE).
se for o caso.

Trav: Cícero Segundo da Costa. 1215. Centro. Baturite - Ceará
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